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PROJETO DE LEI
17/06/2015

CRIA O PARQUE ECOLÓGICO DA BARRA DO CEARÁ, NA
FORMA QUE INDICA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, DECRETA: 

Art. 1º. Fica criado o Parque Ecológico da Barra do Ceará, com fundamento nos arts. 16, 22 e as demais
disposições da Lei Federal nº 9.985, de 18 de Julho de 2008, que institui o Sistema Nacional de Unidades
Conservação (SUNC), bem ainda na Resolução nº 12, de 14 de setembro de 1989, do Conselho Nacional
do Meio Ambiente (CONAMA), a  Área de Relevante Interesse Ecológico (ARIE) na foz do Rio Ceará,
situada no bairro Barra do Ceará, a oeste de Fortaleza, com a finalidade de manter o ecossistema e o
geossistema de relevante importância sócio ambiental, bem como regular o uso admissível dessa área, de
modo a compatibilizá-lo com os objetivos de conservação da natureza e com os objetivos especiais:

I - Preservação e a proteção da diversidade animal e vegetal;

II - Incentivo ao turismo ecológico e cultural;

III - Proteção da biota, recuperação paisagística, recuperação dos corpos hídricos, o uso racional do solo,
e outras medidas referentes à reestruturação urbana e da qualidade ambiental;

IV - Promoção de programas voltados à educação ambiental.

Art. 2º. São permitidas no Parque Ecológico da Barra do Ceará as atividades voltadas para o uso
sustentável da área, que serão definidas em seu Pleno de Manejo, de forma que sua exploração garanta a
perenidade dos recursos ambientais renováveis e dos processos geomorfológicos, hídricos,
sedimentológicos e ecológicos, mantendo a biodiversidade e os demais atributos naturais, de forma
socialmente justa e economicamente viável (art. 2º, inciso XI, da Lei n. 9.985/2000).

Parágrafo Único.  Tais usos podem compreender o turismo ecológico, o lazer sustentável, o esporte de
baixo impacto ambiental e a atividade contemplativa, bem como ainda a colheita limitada de produtos
naturais, desde que devidamente controlados pelos órgãos supervisores e fiscalizadores.

Art. 3º. O Chefe do Poder Executivo terá um prazo de 120 (cento e vinte) dias, após a publicação desta
Lei, para definir os limites do referido Parque.
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Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em
contrário.

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 17 de Junho de 2015.

 

WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO ESTADUAL

PMDB

 

JUSTIFICATIVA

No referido Parque Ecológico podemos observar que faz parte de um sistema e nele exerce funções
naturais específicas, como coleta superficial de águas, servindo também para amortecimento de cheias
além de possuir funções sociais como seus múltiplos usos, beleza paisagística, lazer, dentre outros.

O Parque Ecológico da Barra do Ceará trará grandes contribuições no sentindo de evidenciá-lo como
integrante de uma bacia hidrográfica, com dinâmica própria, que ao longo do tempo vem assim, sendo
apropriadas por diversas camadas da sociedade de forma diferenciada no tempo e no espaço.

Diversas atividades são realizadas na Foz do Rio Ceará e em seu entorno, entre elas a pesca. Pescadores
da região reclamam da baixa produtividade da área que virá a ser o Parque Ecológico da Barra do Ceará,
seja em número de espécies, seja pelo pequeno tamanho dos peixes. Os pescadores mais antigos, que
ainda dependem da pesca na Barra do Ceará, afirmam que há décadas os afluentes do Rio Ceará não eram
poluídos, logo havia maior quantidade de pescados.

A atividade de comércio no entorno do encontro do Rio Ceará e o mar, agravou sobremaneira a
contaminação nos sobreditos afluentes, em virtude da ausência de saneamento básico nos
estabelecimentos lá existentes.

Nosso objetivo é diminuir o processo de degradação ambiental da região onde ficará situado o Parque
Ecológico da Barra do Ceará, que em parte falta saneamento básico na bacia de drenagem local.
Controlar as diversas construções nas margens do Rio Ceará, algumas delas edificadas sobre o seu leito,
banir a presença de espécies invasoras que se beneficiam da fragilidade ambiental da área, barrar o forte
avanço na impermeabilização do solo e o acúmulo de lixo nas margens e no leito do Rio Ceará, que tem
encontro com o mar.

Diante o exposto e pelas razões apresentadas, solicito aos meus pares a aprovação desta matéria por tratar
de grande relevância social para o Estado do Ceará.

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 17 de Junho de 2015.

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
18/06/2015
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CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROJETO DE LEI Nº 134 / 2015

AUTORIA: DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

MATÉRIA: “CRIA O PARQUE ECOLÓGICO DA BARRA DO CEARÁ, NA
”FORMA QUE INDICA.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

P A R E C E R
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Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 134/2015
Deputado Walter Cavalcante, que “CRIA O PARQUE ECOLÓGICO DA BARRA DO CEARÁ, NA

”.FORMA QUE INDICA

 

 

DO PROJETO

 Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º. Fica criado o Parque Ecológico da Barra do Ceará, com
fundamento nos arts. 16, 22 e as demais disposições da Lei Federal nº
9.985, de 18 de Julho de 2008, que institui o Sistema Nacional de
Unidades Conservação (SUNC), bem ainda na Resolução nº 12, de 14 de
setembro de 1989, do Conselho Nacional do Meio Ambiente
(CONAMA), a  Área de Relevante Interesse Ecológico (ARIE) na foz do
Rio Ceará, situada no bairro Barra do Ceará, a oeste de Fortaleza, com
a finalidade de manter o ecossistema e o geossistema de relevante
importância sócio ambiental, bem como regular o uso admissível dessa
área, de modo a compatibilizá-lo com os objetivos de conservação da
natureza e com os objetivos especiais:

I - Preservação e a proteção da diversidade animal e vegetal;

II - Incentivo ao turismo ecológico e cultural;

III - Proteção da biota, recuperação paisagística, recuperação dos
corpos hídricos, o uso racional do solo, e outras medidas referentes à
reestruturação urbana e da qualidade ambiental;

IV - Promoção de programas voltados à educação ambiental.

Art. 2º. São permitidas no Parque Ecológico da Barra do Ceará as
atividades voltadas para o uso sustentável da área, que serão definidas
em seu Pleno de Manejo, de forma que sua exploração garanta a
perenidade dos recursos ambientais renováveis e dos processos
geomorfológicos, hídricos, sedimentológicos e ecológicos, mantendo a
biodiversidade e os demais atributos naturais, de forma socialmente
justa e economicamente viável (art. 2º, inciso XI, da Lei n. 9.985/2000).

Parágrafo Único.  Tais usos podem compreender o turismo ecológico, o
lazer sustentável, o esporte de baixo impacto ambiental e a atividade
contemplativa, bem como ainda a colheita limitada de produtos
naturais, desde que devidamente controlados pelos órgãos supervisores
e fiscalizadores.
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Art. 3º. O Chefe do Poder Executivo terá um prazo de 120 (cento e
vinte) dias, após a publicação desta Lei, para definir os limites do
referido Parque.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo
revogadas as disposições em contrário.

 

 

DA JUSTIFICATIVA

 

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca: “No referido Parque Ecológico podemos observar
que faz parte de um sistema e nele exerce funções naturais específicas, como coleta superficial de águas,
servindo também para amortecimento de cheias além de possuir funções sociais como seus múltiplos
usos, beleza paisagística, lazer, dentre outros.

O Parque Ecológico da Barra do Ceará trará grandes contribuições no sentindo de evidenciá-lo como
integrante de uma bacia hidrográfica, com dinâmica própria, que ao longo do tempo vem assim, sendo
apropriadas por diversas camadas da sociedade de forma diferenciada no tempo e no espaço.

Diversas atividades são realizadas na Foz do Rio Ceará e em seu entorno, entre elas a pesca. Pescadores
da região reclamam da baixa produtividade da área que virá a ser o Parque Ecológico da Barra do Ceará,
seja em número de espécies, seja pelo pequeno tamanho dos peixes. Os pescadores mais antigos, que
ainda dependem da pesca na Barra do Ceará, afirmam que há décadas os afluentes do Rio Ceará não eram
poluídos, logo havia maior quantidade de pescados.

A atividade de comércio no entorno do encontro do Rio Ceará e o mar, agravou sobremaneira a
contaminação nos sobreditos afluentes, em virtude da ausência de saneamento básico nos
estabelecimentos lá existentes.

Nosso objetivo é diminuir o processo de degradação ambiental da região onde ficará situado o Parque
Ecológico da Barra do Ceará, que em parte falta saneamento básico na bacia de drenagem local.
Controlar as diversas construções nas margens do Rio Ceará, algumas delas edificadas sobre o seu leito,
banir a presença de espécies invasoras que se beneficiam da fragilidade ambiental da área, barrar o forte
avanço na impermeabilização do solo e o acúmulo de lixo nas margens e no leito do Rio Ceará, que tem
encontro com o mar.

Diante o exposto e pelas razões apresentadas, solicito aos meus pares a aprovação desta matéria por tratar
de grande relevância social para o Estado do Ceará.”

 

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis
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Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Encontra-se ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas, estabelecendo diferentes autonomias no seu texto, que
variam bastante na sua amplitude.

Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três níveis com a
capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a autonomia
política dos Estados Membros (art. 18, CF/88)

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leisOs Estados
que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º - São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos, 
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV, :in verbis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

 IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade,
à eficiência e à probidade administrativa;

 

 

DA INICIATIVA DAS LEIS
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Na Constituição Federal são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
 É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhespoderes .remanescentes

sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aoslegitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas)

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de autolegislação, de autogoverno e autoadministração (arts. 18, 25 a 28) [1].

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asautoadministração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

O art. 14 e seus incisos VII e XVI da Constituição Estadual, estabelece que:

 

Art. 14 - O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

VII - defesa do meio ambiente;

XVI - elaboração e execução de planos estaduais de ordenação do
território e desenvolvimento socioeconômico, socioambiental, e
socioespacial, ajustando os delineamentos nacionais às peculiaridades
do ambiente estadual;

 

Ainda na Constituição Estadual estabelece seu art.15, inciso III, VI, e VII, e Art. 16, incisos VI e VII,in
verbis:
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Art. 15 – são competência do Estado, exercida em cumum com a
União, o Distrito Federal e os Municípios:

(...)

III – proteger os documentos, as obras e outros bens de valor
histórico, artístico e cultural, os documentos, as paisagens naturais

 e os sítios arqueológicos;notáveis

(...)

VI –  e combater a poluição em qualquer deproteger o meio ambiente
suas formas;

VII – ;preservar as florestas, a fauna e a flora

Art. – 16 O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24
da Constituição da República, sobre:

(...)

VI – floresta, caça, pesca, fauna, , defesa doconservação da natureza
solo e dos recursos naturais,  e controle daproteção do meioambiente
poluição;

VII – proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e 
paisagístico;

 

 

O  da  de 18 de julho de 2008, que instituiu o Sistema Nacional de Unidade deart. 3º Lei nº 9.985
Conservação (SUNC), determina que: ”O Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza
- SNUC é constituído pelo conjunto das unidades de conservação federais, estaduais e municipais,
de acordo com o disposto nesta Lei”.

O projeto em questão fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa
do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º, suas alíneas da Carta Magna
Estadual. Trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente
as elencadas no artigo 88, incisos II, III, IV e VI, da Constituição Estadual, in verbis.

 

Art. 88 - Compete privativamente ao Governador do Estado:

(...)

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
;Constituição

(...)

IV – sancionar, promulgar e fazer publicar leis, como expedir             
 decretos e regulamentos para sua fiel execução; (grifo nosso)
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(...)

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e
da administração estadual na forma da lei;

 

O presente projeto de lei invade a competência privativa do Governador do Estado, ao criar o
Parque Ecológico da Barra do Ceará, uma vez que  bem comogera despesa para o erário Estadual,
determina ações a serem tomadas pelo executivo, principalmente no que se referea Lei 9.985 de 18 de
Julho de 2008, e o decreto 4.340 de 22 de agosto de 2002,  p. ex. o Art.22 e seus parágrafos da citada lei e
o art. 4º do decreto supra, in verbis:

 

Lei 9.985:

 

Art. 22 – As unidades de conservação por ato do poder público.

(...)

§ 2º A criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de estudos
técnicos e de consulta pública que permitam identificar a localização, a
dimensão e os limites mais adequados para a unidade, conforme se dispuser
em regulamento.

 

Decreto 4.340:

 

Art. 4º - Compete ao órgão executor proponente de nova Unidade de
Conservação elaborar os estudos técnicos preliminares e realizar, quando for
o caso, a consulta pública e os demais procedimentos administrativos
necessários à criação da Unidade.

Art. 5º - A consulta pública para a criação de Unidade de Conservação tem a
finalidade de subsidiar a definição da localização, da dimensão e dos limites
mais adequados para a Unidade.

§ 1º - A consulta consiste em reuniões públicas ou, a critério do órgão
ambiental competente, outras formas de oitiva da população local e de outras
partes interessadas.

§ 2º - No processo de consulta pública, o órgão executor competente
deveindicar, de modo claro e em linguagem acessível, as implicações para a
população residente no interior e no entorno da Unidade proposta.

 

Ademais, é mister observar que a  da propositura em questão, ao determinar que redação do artigo 3º “O
chefe do Poder Executivo terá um prazo de 120 (cento e vinte) dias, após a publicação desta Lei,

, impôs conduta ao Executivo Estadual.para definir os limites do referido Parque”
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1.  
2.  
3.  

Por tudo isso, o presente projetoofende o princípio da separação dos poderes consagrado no art. 2º da
Constituição da República e art. 3º da Constituição do Estado, desrespeitando o princípio da unidade da
Federação.

Observamos então, pela boa leitura dos dispositivos legais sobreditos, que, no âmbito estadual, somente o
Chefe do Executivo Estadual poderia propor Lei atinente a atribuições das Secretarias de Estado, bem
como de órgãos da Administração Pública.

Desta feita, a  encontra-se subordinada administrativamente ao Governadorcriação de parque ecológico
do Estado, ficando vinculada operacionalmente à Secretaria do Meio Ambiente, órgão da administração
direta, e a Administração indireta através de Superintendência Estadual do Meio Ambiente – SEMACE.

Tanto é assim que o próprio Chefe do Executivo Estadual definiu para as Secretarias, por Lei já
sancionada, suas atribuições, metas e prioridades, não podendo a Assembléia Legislativa fazê-lo, ainda
que em acréscimo.

Assim diz o art. 1º, TÍTULO I, DO MODELO DE GESTÃO, da Lei n° 13.875/07:

“Art.1º. O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, adotando como premissas básicas a Interiorização, a
Participação, a Transparência, a Ética, a Otimização dos Recursos e a
Gestão por Resultados, a partir dos seguintes conceitos:”

 

No TÍTULO II, DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, CAPÍTULO I, DA
ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO, reza os arts. 3º e 6º:

 

“Art. 3º Para os fins daquela Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do Poder
Executivo, os quais visam atender às necessidades coletivas”.

“Art. 6º O Poder Executivo do Estado do Ceará terá a seguinte
estrutura organizacional básica:

I - ADMINISTRAÇÃO DIRETA:

(...)

3. SECRETARIAS DE ESTADO:

3.18Secretaria do Meio Ambiente;

II – ADMINISTRAÇÃO INDIRETA:

AUTARQUIAS:
Vinculada à Secretaria do Meio Ambiente:
Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE

Por outro lado, o  é exclusivo do Poder Executivo, poder regulamentar nos termos do art. 88, inciso IV
, na medida em que aduz que cabe ao Governador do Estado a expedição deda Constituição Estadual

decretos e regulamentos para fiel execução de leis, não necessitando, pois, de autorização legislativa para

14 de 54



o exercício de sua competência exclusiva, sendo, portanto, inconstitucional qualquer ato normativo nesse
sentido.

A título de ilustração, o Ministro Eros Grau, nos autos da  consignou aADI n° 3.394-8/Amazona,
impossibilidade do Poder Legislativo determinando prazo de regulamentação de lei ao Poder Executivo,
senão vejamos:

                  

“delegados” e os autônomos. Observe-se, ainda, que. Algumas vezes,
rebarbativamente (art. 84, IV), determinadas leis conferem ao Executivo
autorização para expedição de regulamento tendo em vista sua fiel
execução; essa autorização apenas não será rebarbativa se, mais do que
autorização, impuser ao Executivo o dever de regulamentar”. No caso,
no entanto, o preceito legal marca prazo para que o Executivo exerça
função regulamentar de sua atribuição, o que ocorre amiúde, mas não
deixa de afrontar o principio da interpendência e harmonia entre os
poderes. A determinação de prazo para que o Chefe do Executivo exerça
função que lhe incube originariamente, sem que expressiva de dever de
regulamentar, tenho-a por inconstitucional. Nesse sentido, veja-se a ADI
nº 2.393, Relator o Ministro Sydney Sanches, DJ de 28/03/2003, e a ADI
nº 546, Relator o Ministro Moreira Alves, DJ de 14/04/2000.

Isto posto, considerando a distribuição constitucional das competências e as normas editadas pela União,
chegamos à conclusão que a proposição em análise, ao dispor sobre a criação do Parque Ecológico
da Barra do Ceará, desrespeita os limites da competência legislativa imposta pela Constituição
Federal e confirmada pela Constituição Estadual.

  Observa-se, então, que somente o Chefe do Executivo Estadual poderia propor Lei atinente a
atribuições das Secretarias de Estado, bem como de seus órgãos.

Conforme se observa, o presente projeto de lei invade a competência privativa do Governador do
.Estado

“Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si,
o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.”

 

Assim, tendo em vista que a Carta Estadualreserva ao Governador a competência iniciadora sobre
a matéria em questão, tal propositura não deverá prosperar, pois foge à sua  competência legislar

.sobre a questão

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias;”

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:
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(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. AAssembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta
de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

CONCLUSÃO

Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  àPARECER CONTRÁRIO
regular e regimental tramitação do presente Projeto de Lei, tendo em vista que a propositura em apreço
colide com matéria que é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, não se ajustando, assim, à
exegese dos artigos 60, § 2º, “b” e “c”, e art. 88, II, III e VI, da Carta Magna Estadual, como também dos
artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do
Estado do Ceará (Resolução 389, de 11/12/96).

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

 

 

[1]Afonso da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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KARLA CARDOSO DE ALENCAR FORTE

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dr. Sarto

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
17/12/2015

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 134/2015

 

CRIA O PARQUE ECOLÓGICO DA BARRA DO CEARÁ,
NA FORMA QUE INDICA.

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de , PROJETO DE LEI Nº 134/2015 de autoria do Deputado Estadual Walter Cavalcante,
que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “CRIA O PARQUE
ECOLÓGICO DA BARRA DO CEARÁ, NA FORMA QUE INDICA.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 04 (quatro) artigos.

 

II- ANÁLISE

A aludida proposta do nobre parlamentar visa criar o Parque Ecológico da Barra do Ceará sob a seguinte
justificativa:

 

No referido Parque Ecológico podemos observar que faz parte
de um sistema e nele exerce funções naturais específicas, como
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coleta superficial de águas, servindo também para
amortecimento de cheias além de possuir funções sociais como
seus múltiplos usos, beleza paisagística, lazer, dentre outros.

O Parque Ecológico da Barra do Ceará trará grandes
contribuições no sentindo de evidenciá-lo como integrante de
uma bacia hidrográfica, com dinâmica própria, que ao longo do
tempo vem assim, sendo apropriadas por diversas camadas da
sociedade de forma diferenciada no tempo e no espaço.

Diversas atividades são realizadas na Foz do Rio Ceará e em seu
entorno, entre elas a pesca. Pescadores da região reclamam da
baixa produtividade da área que virá a ser o Parque Ecológico
da Barra do Ceará, seja em número de espécies, seja pelo
pequeno tamanho dos peixes. Os pescadores mais antigos, que
ainda dependem da pesca na Barra do Ceará, afirmam que há
décadas os afluentes do Rio Ceará não eram poluídos, logo
havia maior quantidade de pescados.

A atividade de comércio no entorno do encontro do Rio Ceará e
o mar, agravou sobremaneira a contaminação nos sobreditos
afluentes, em virtude da ausência de saneamento básico nos
estabelecimentos lá existentes.

Nosso objetivo é diminuir o processo de degradação ambiental
da região onde ficará situado o Parque Ecológico da Barra do
Ceará, que em parte falta saneamento básico na bacia de
drenagem local.

Controlar as diversas construções nas margens do Rio Ceará,
algumas delas edificadas sobre o seu leito, banir a presença de
espécies invasoras que se beneficiam da fragilidade ambiental
da área, barrar o forte avanço na impermeabilização do solo e o
acúmulo de lixo nas margens e no leito do Rio Ceará, que tem
encontro com o mar.

 

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, I da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;
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IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.

Na Constituição Pátria estão enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os
Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais.

A repartição de competências legislativas e materiais em um Estado de forma federal define o próprio
caráter da distribuição geográfica do poder. É o termômetro da federação, pois delimita o espaço de
atuação de cada um daqueles que a integram. Fernanda Dias Menezes de Almeida afirma:

 

“Como já se frisou, o problema nuclear da repartição de
competências na Federação reside na partilha da competência
legislativa, pois é através dela que se expressa o poder político,
cerne da autonomia das unidades federativas. De fato, é na
capacidade de estabelecer as leis que vão reger as suas próprias
atividades, sem subordinação hierárquica e sem a intromissão
das demais esferas de poder, que se traduz fundamentalmente a
autonomia de cada uma dessas esferas. Autogovernar-se não
significa outra coisa senão ditar-se as próprias regras”.

 

A inserção do referido projeto de lei em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.
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Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da , de autoria doADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nº 134/2015
Deputado Estadual Walter Cavalcante.

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria de emenda

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emenda Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO 01 não NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE A EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 134/2015

 

 

CRIA O PARQUE ECOLÓGICO DA BARRA DO CEARÁ, NA
FORMA QUE INDICA.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de parecer de admissibilidade da emenda substitutiva de   do projeto de lei nº 134/2015, n.º 01
que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “CRIA O PARQUE
ECOLÓGICO DA BARRA DO CEARÁ, NA FORMA QUE INDICA.”

O projeto sob análise consta de 04 (quatro) artigos.

 

 

II- ANÁLISE

A emenda em exame fora proposta em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno da
Assembleia Legislativa, in verbis:

 

Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação.
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§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à
outra proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo
Presidente da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou

.Deputado

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas
Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste
Regimento.

 

Esta emenda Substitutiva tem como objetivo substituir, e aprimorar o presente Projeto de Lei.

No referido Parque Ecológico podemos observar que faz parte de um sistema e nele exerce funções
naturais específicas, como coleta superficial de águas, servindo também para amortecimento de cheias
além de possuir funções sociais como seus múltiplos usos, beleza paisagística, lazer, dentre outros.

O Parque Ecológico da Barra do Ceará trará grandes contribuições no sentindo de evidenciá-lo como
integrante de uma bacia hidrográfica, com dinâmica própria, que ao longo do tempo vem assim, sendo
apropriadas por diversas camadas da sociedade de forma diferenciada no tempo e no espaço.

Diversas atividades são realizadas na Foz do Rio Ceará e em seu entorno, entre elas a pesca. Pescadores
da região reclamam da baixa produtividade da área que virá a ser o Parque Ecológico da Barra do Ceará,
seja em número de espécies, seja pelo pequeno tamanho dos peixes. O objetivo é diminuir o processo de
degradação ambiental da região onde ficará situado o Parque Ecológico da Barra do Ceará, que em parte
falta saneamento básico na bacia de drenagem local.

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, I da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

A inserção do referido projeto de lei em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.

Destarte, a emenda em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida pretendida, sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.
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Além disso, a emenda está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto FAVORÁVEL A ADMISSIBILIDADE da emenda substitutiva de n.º 01 do
.projeto de lei nº 134/2015

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  19/06/2018 15:14:41  Data da assinatura:  20/06/2018 09:19:44

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/06/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                              

7ª REUNIÃO ORDINÁRIA    Data 19/06/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DO RELATORES

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - CMADS

  Autor:  99347 - ROBERTO MESQUITA

  Usuário assinador:  99347 - ROBERTO MESQUITA

  Data da criação:  04/07/2018 10:49:11  Data da assinatura:  04/07/2018 10:56:26

COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO

MEMORANDO
04/07/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

 

Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento do Semiárido - (CMADS) 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Moisés Braz

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

Sim 01 Não Não
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ROBERTO MESQUITA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMI-ÁRIDO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO PROJETO DE LEI Nº 134/2015 DE AUTORIA DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Autor:  99586 - DEPUTADO MOISES BRAZ

  Usuário assinador:  99586 - DEPUTADO MOISES BRAZ

  Data da criação:  05/07/2018 06:53:28  Data da assinatura:  05/07/2018 07:00:53

GABINETE DO DEPUTADO MOISES BRAZ

PARECER
05/07/2018

Analisando o Projeto de Lei nº 134/2015, de iniciativa do deputado Walter Cavalcante (MDB),
entendemos que a presente proposição é meritória, pois estabelece, através da legislação, a instituição do
Parque Ecológico da Barra do Ceará, garantindo o uso sustentável de toda a área, assim como, mantendo
o ecossistema de relevante importância sócio ambiental, de modo a compatibilizá-lo com os objetivos de
conservação da natureza. Assim, dá-se a mesma PARECER FAVORÁVEL.

Emenda Substitutiva nº 01/2018. – , tendo em vista que a proposta ajuda aPARECER FAVORÁVEL
aprimorar e aperfeiçoar o projeto.

DEPUTADO MOISES BRAZ

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CMADS

  Autor:  99347 - ROBERTO MESQUITA

  Usuário assinador:  99347 - ROBERTO MESQUITA

  Data da criação:  05/07/2018 11:26:11  Data da assinatura:  05/07/2018 11:37:57

COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
05/07/2018
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/1082016

ITEM NORMA: 7.2

 

3ª REUNIÃO  ORDINÁRIA Data 04/07/2018

COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

                                                               

                                                      

                                                               

 

 

ROBERTO MESQUITA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMI-ÁRIDO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP - DEP. EVANDRO LEITÃO

  Autor:  24807 - PATRÍCIA SARAIVA LEÃO NÓBREGA

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  09/07/2018 08:46:58  Data da assinatura:  09/07/2018 08:55:10

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
09/07/2018

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

Sim Sim Não Não
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 134/2015 E EMENDA SUBSTITUTIVA

  Autor:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  09/07/2018 10:17:22  Data da assinatura:  09/07/2018 10:47:11

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
09/07/2018

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI Nº 134/2015

 

 

CRIA O PARQUE ECOLÓGICO DA BARRA DO CEARÁ,
NA FORMA QUE INDICA.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

De autoria do Excelentíssimo Deputado Estadual Walter Cavalcante, o projeto em epígrafe dispõe sobre a
“CRIA O PARQUE ECOLÓGICO DA BARRA DO CEARÁ, NA FORMA QUE INDICA.”

O projeto sob análise consta de 04 (quatro) artigos.

 

II- ANÁLISE

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.
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Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

O projeto de Lei em questão, conta com uma  doemenda substitutiva ao Projeto de Lei nº 134/2015
p r ó p i o  a u t o r  a o  p r o j e t o  e m  q u e s t ã o .
 

III- VOTO DO RELATOR

Voto , de autoria dofavorável ao Projeto de Lei de nº 134/2015 e a emenda substitutiva de nº 01/2018
Deputado Estadual Walter Cavalcante.

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99767 - DEP ELMANO FREITAS

  Data da criação:  10/07/2018 09:37:04  Data da assinatura:  10/07/2018 09:45:22

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
10/07/2018

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                

4ª REUNIÃO ORDINÁRIA CTASP      Data 04/07/2018

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR À PROPOSIÇÃO E À EMENDA

                                                                                                                                                                    

DEP ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  11/07/2018 13:29:37  Data da assinatura:  11/07/2018 15:16:54

PLENÁRIO

DESPACHO
11/07/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA  80ª (OCTAGÉSIMA)  SESSÃO
ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11/07/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 47ª (QUADRAGÉSIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11/07/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 48ª (QUADRAGÉSIMA
OITAVA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 11/07/2018.

 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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